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CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 005/2022

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA 
BAHIA, inscrita no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua Coronel Gugé, nº 150, Centro, 
Vitória da Conquista - Bahia. 

CONTRATADA: ADRIANO DOS SANTOS SILVA 832263971-68, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob o nº 35.885.988/0001-06, com sede na Cidade de Vitória da Conquista-Bahia, na 
Rua H (Lot JD Valeria), 38, Jatobá, CEP 45.066-124, neste ato representada pelo Sr. Adriano Dos Santos 
Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 1324832380 expedida pela SSP-BA, inscrito no 
CPF do MF sob o nº 832.263.971-68, residente e domiciliado na cidade de Vitória da Conquista-Bahia.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de reparos e manutenção no plenário e 
em setores do edifício-sede da Câmara Municipal de Vitória da Conquista.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  3.3.9.0.39.00.000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
VALOR TOTAL: R$ 7.260,00 (sete mil duzentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro de 2022 a 07 de abril de 2022
PROCESSO LICITATÓRIO 005/2022: DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2022
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412/2018.

Vitória da Conquista, 07 de fevereiro de 2022.

Luis Carlos Batista de Oliveira
Presidente do

Legislativo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 003/2022

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna público, O CANCELAMENTO da sessão pública 
que iria se realizar em 18 de Fevereiro de 2022, PREGÃO PRESENCIAL 003/2022, Objetivando a contra-
tação de empresa para prestação de serviços de transportes diversos com e sem motorista, teve a sessão can-
celada, para execução de ajustes e sanar erros no edital, Informações: Éden Rodrigues Baleeiro – Pregoeiro 
Municipal. O Edital e seus anexos estarão à disposição aos interessados, em meio magnético e impresso, na 
sede da referida Prefeitura, situada à Rua Dois de Julho, n° 33, Centro, Licínio de Almeida, Bahia, horário 
das 08:00 as 12:00 h, após a republicação do aviso. Licínio de Almeida - BA, 16 de Fevereiro de 2022.

EDEN RODRIGUES BALEEIRO 
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA - BAHIA, em conformidade com o art. 75, § 3º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que a 
Administração pretende realizar a Contratação de empresa para Aquisição de tanque resfriador de leite de 
3.000 litros, modelo cilíndrico vertical, trifásico 380v, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
no termo de referencia. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) 
dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser encami-
nhadas a CPL até 22/02/2022 às 08:00. Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a 
CPL, através do e-mail: licitacaolicinio@gmail.com. Valor estimado do item é de R$ 32.376,67 (trinta e dois 
mil trezentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

Licínio de Almeida, Bahia, 16 de Fevereiro 2022.

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO Nº 011/2022

1. OBJETO
1.1. Aquisição de tanque resfriador de leite de 3.000 litros, modelo cilíndrico vertical, trifásico 380v, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

2. JUSTIFICATIVA/ FUNDAMENTAÇÃO

2.1. A Aquisição de tanque resfriador de leite de 3.000 litros, modelo cilíndrico vertical, trifásico 380v, 
Para o portal da Lagoa Gado Bravo. A aquisição é destinada aos pequenos produtores de leite do Povoado 
de Jurema e Comunidades rurais circunvizinhas, isoladamente não conseguem comercializar o seu leite, 
com o Tanque Resfriador é possivel armazenar a produção de leite de todos agricultores, por varios dias, 
até atingir uma quantidade suficiente para ser vendido ao lacticinios das cidades vizinhas.

2.2. A quantidade estimada foi elaborada com base na necessidade atual.

3. DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA
3.1. Após detalhada analise e estudos idetificamos que a melhor forma seria a aquisição é destinada aos 

pequenos produtores de leite do Povoado de Jurema e Comunidades rurais circunvizinhas, isoladamente 
não conseguem comercializar o seu leite, com o Tanque Resfriador é possivel armazenar a produção de 
leite de todos agricultores, por varios dias, até atingir uma quantidade suficiente para ser vendido ao lacti-
cinios das cidades vizinhas.

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DESUPRIMENTO
4.1. A aquisição dar-se-á por contratação direta, dispensa de licitação, conforme Art. 75, da Lei 
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14.133/2021.
4.2. O fornecimento será efetuado em um unica remessa, com prazo de entrega não superior a 05 

(cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de 
contrato, se for o caso.

4.3. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço Praça Dois de Julho N 33, Centro de 
Licínio de Almeida, no horário das 08:00 às 14:00 horas.

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
Os bens serão recebidos:
5.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especifica-

ções constantes neste termo de referencia.
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes neste termo, 

e sua conseqüente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório.
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fi-

xado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento doprazo.
6. HABILITAÇÃO JURIDICA/QUALIFICAÇÃO TECNICA/ REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA
6.1. Para fins de contratação os interessados deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento compro-
batório de seus representantes;

b) No caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação res-

pectiva,
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União/Seguridade Social, 

admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da Empresa;
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa de débitos trabalhistas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada obriga-se a:
7.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnicaautorizada e devem ter, na data da entrega, 
no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu prazo de validade ainda por vencer, com a data de validade 
impressa em cada item;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de1990);

7.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, subs-
tituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o 
produto com avarias oudefeitos;

7.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presenteli-
citação;

7.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

7.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta decontrato;

7.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comer-
ciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execução docontrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A Contratante obriga-se a: 8.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e ho-

rário;
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes da proposta, para fins de aceitação e recebimentodefinitivos;
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor espe-

cialmentedesignado;
8.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
9. ESTIMATIVAS DOS PREÇOS
9.1. O setor de Compras realizou pesquisa de preços, tendo esta administração estimativa do valor 

global da contratação.
9.2. O valor Global para aquisição será de R$ 32.376,67 (trinta e dois mil trezentos e setenta e seis reais 

e sessenta e sete centavos).
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta 

dos recursos específicos consignados no Orçamento do Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 1047 – 
Implantação e Manutenção de Centros de Abastecimento e Matadouros, 5200 – Equipamentos e Material 
Permanente.

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS
11.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o paga-
mento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual com-

petirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Adminis-
tração.

12.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução docontrato.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade a 
Lei nº 14.133, de 2021.

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. DA PROPOSTA COMERCIAL
13.1. Os interessados deverão apresentar proposta comercial, acompanhado dos documentos de habili-

tação e regularidade fiscal e trabalhista, no Setor de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal, praça 02 
de Julho, 33, Centro, Licínio de Almeida- BA – CEP: 46330-000 até as 08 horas do dia 22 de Fevereiro de 
2022 ou através do e-mail: licitacaolicinio@gmail.com até o respectivo horário.

13.2. Não serão recebidas propostas, após o horário fixado no subitem acima.
13.3. As propostas apresentadas pelos interessados deverão conter, no mínimo:
a) Preços unitários e totais;
b) Indicação de marca dos produtos ofertados; e
c) Concordância integral com os termos consignados neste Termo de Referência.
14. CRITÉRIO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
14.1. Menor preço global.
15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contrata-

ção é aquela prevista na lei 14.133/21.

Município de Licínio de Almeida, Bahia, 16 de Fevereiro de 2022.

Deusdedit Carvalho Rocha

Aprovo, em 16 de Feveireiro de 2022.
_________________________
Frederico Vasconcellos Ferreira

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das por Lei, homologa a Inexigibilidade de Licitação nº 005/2022, por decisão exarada pela Comissão de 
Licitação. Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços na elaboração de normas 
internas versando sobre a aplicação da LGPD no âmbito das secretarias municipais, assessoramento no pla-
nejamento das contratações e avaliação do conteúdo de documentos e informações que serão exigidos como 
condição para participar de certames ou ser contratado diretamente – no que diz respeito, exclusivamente, a 
dados pessoais que serão apresentados, assessoramento da administração para implementação do programa 
de conformidade da LGPD, pelo período de 05/01/2022 a 31/12/2022. 

Sendo ratificada a contratação da Empresa:

SILVEIRA FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 32.304.162/0001-00

Licínio de Almeida – Bahia, 05 de Janeiro 2022.

Frederico Vasconcellos Ferreira
Prefeito

Deusdedit Carvalho Rocha
Secretário de Administração

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

RATIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, através do Prefeito, ratifica a Inexigibilidade de Licitação 
nº 005/2022, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 05/01/2022. 

Licínio de Almeida – Bahia, 05 de Janeiro 2022.

Frederico Vasconcellos Ferreira
Prefeito

EXTRATO  DE CONTRATO

CONTRATO Nº DLC 013 /2022
MODALIDADE LICITATÓRIA: Inexigibilidade nº 005/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: SILVEIRA FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ: 

32.304.162/0001-00

OBJETO: Constitui o objeto do presente na elaboração de normas internas versando sobre a aplica-
ção da LGPD no âmbito das secretarias municipais, assessoramento no planejamento das contratações e 
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avaliação do conteúdo de documentos e informações que serão exigidos como condição para participar 
de certames ou ser contratado diretamente – no que diz respeito, exclusivamente, a dados pessoais que 
serão apresentados, assessoramento da administração para implementação do programa de conformidade 
da LGPD, referente ao processo de Inexigibilidade nº 005/2022.

VALOR GLOBAL: R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais).
ASSINATURA: 05/01/2022. 
VIGÊNCIA: 05 de Janeiro 2022 à 31 de Dezembro de 2022.

DECLARAÇÃO

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente publicado na 
forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do Município de Licínio de Almeida.

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 099/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa FRANKLIN MARCELO OLI-
VEIRA CORDEIRO, inscrito no CNPJ: 28.115.662/0001-26. – OBJETO: Prestação 
de Serviço de Borracharia para Atender as Necessidades do Município. O valor glo-
bal é R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com vigência dia 14/02/2022 até 
31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 
14/02/2022 - Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal.

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 100/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus da Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. GIVALDO CHAVES DUARTE, 
inscrito no CPF: 752.726.285-00. – OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços 
de Hidráulicos do Hospital Municipal e Maternidade – Secretaria de Saúde. O valor 
global é R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com vigência dia 11/02/2022 até 
31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 
11/02/2022 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal.

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 105/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - Bahia 
– CONTRATADO: Empresa CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito no 
CNPJ: 32.582.996/0001-87. – OBJETO: Prestação de Serviço de Internação de Urgência Para Tratamento 
de Dependência Química do Paciente Gean Gonçalves Pereira do Município de Bom Jesus da Lapa. O 
valor global é R$ 30.000,00 (trinta mil reais)., com vigência dia 11/02/2022 até 11/11/2022, (Artigo 75, Inciso 
II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 11/02/2022 - Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2022

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Admi-
nistrativo nº 099/2022, Dispensa de Licitação n° 059/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídi-
ca FRANKLIN MARCELO OLIVEIRA CORDEIRO, inscrito no CNPJ: 28.115.662/0001-26, visando a 
Prestação de Serviço de Borracharia para Atender as Necessidades do Município , no valor global de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21.

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação.

Bom Jesus da Lapa, 14 de fevereiro de 2022.

Fabio Nunes Dias
Prefeito Municipal

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2022

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Admi-
nistrativo nº 100/2022, Dispensa de Licitação n° 060/2022, referente à contratação direta da pessoa física 
GIVALDO CHAVES DUARTE, inscrito no CPF: 752.726.285-00, visando a Contratação de Prestação de 
Serviços de Hidráulicos do Hospital Municipal e Maternidade – Secretaria de Saúde, no valor global de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 
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Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação.

Bom Jesus da Lapa, 11 de fevereiro de 2022.

Fabio Nunes Dias
Prefeito Municipal

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2022

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Admi-
nistrativo nº 105/2022, Dispensa de Licitação n° 064/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica 
CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87, 
visando a Prestação de Serviço de Internação de Urgência Para Tratamento de Dependência Química do 
Paciente Gean Gonçalves Pereira do Município de Bom Jesus da Lapa , no valor global de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais)., com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21.

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação.

Bom Jesus da Lapa, 11 de fevereiro de 2022.

Fabio Nunes Dias
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0017/2022
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0024/2022

O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições RATIFICA 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0017/2022, recomendada com base no artigo 24, Inciso X, da Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas alterações. CONTRATADO: LUDIMAR PEREIRA DE AZEVEDO, Pessoa 
Física, inscrita no CPF nº 024.810.335-07, com endereço situado na Rua Sebastião Francisco de Oliveira, 
N° 67, Igaporã-Ba, CEP: 46.490-000, cujo OBJETO: locação do imóvel na Rua João Percival Rocha, S/N, 
Bairro Alto da Varginha, situado nesta cidade de Igaporã-Ba, para uso de ALUGUEL SOCIAL, a pedido da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR GLOBAL: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
Igaporã - Bahia, 10 de Janeiro de 2022 – Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0026/2022
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/2022

O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0026/2022, recomendada com base no artigo 24, Inciso X, da Lei Fede-
ral nº 8.666/93, e suas alterações. CONTRATADO: HEREMITA GUEDES NOGUEIRA, Pessoa Física, 
inscrita no CPF nº 924.492.475-72, com endereço situado na Rua Júlio Fernandes da Silva, S/N, Bairro 
Alto do Cruzeiro, Igaporã-Ba, CEP: 46.490-000, cujo OBJETO: Locação do imóvel na Rua A, N°440, - 
Loteamento Irmã Dulce, Bairro Alto da Usina, situado nesta cidade de Igaporã-Ba, para uso de ALUGUEL 
SOCIAL, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR GLOBAL: R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais). Igaporã - Bahia, 13 de Janeiro de 2022 – Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0025/2022
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0033/2022

O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições RATIFICA 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0025/2022, recomendada com base no artigo 24, Inciso X, da Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas alterações. CONTRATADO: ZILMAR PEREIRA DA SILVA, Pessoa Física, 
inscrita no CPF nº 641.966.905-72, com endereço situado na Praça Ruy Barbosa, N° 264, CENTRO, Iga-
porã-Ba, CEP: 46.490-000, cujo OBJETO: locação do imóvel na Rua Pernambuco, N°261, Cidade Nova, 
situado nesta cidade de Igaporã-Ba, para uso de ALUGUEL SOCIAL, a pedido da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. VALOR GLOBAL: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). Igaporã - Bahia, 13 de 
Janeiro de 2022 – Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito.

ERRATA DO RESUMO DE CONTRATO Nº 0040/2021
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0021-22D-PMI

Na publicação do dia 15 de fevereiro de 2022 do RESUMO DO CONTRATO Nº 0040-22-PMI. 
CONTRATADO: EDVANDO SOUZA ALVES, inscrito no CPF sob o nº 085.638.005-80.
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ERRATA DO RESUMO DE CONTRATO Nº 0066/2021
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0040-22D-PMI

Na publicação do dia 10 de fevereiro de 2022 do RESUMO DO CONTRATO Nº 0066-22-PMI.
CONTRATADO: GRAFICA CAETITE LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 14.682.975/0001-

51.
ONDE SE LÊ: Contrato: N.º 0066-221-FMS
Dispensa: Nº 0040-22D-FMS
Processo Administrativo: Nº 0050/2022

LEIA-SE: Contrato: N.º 0066-221-PMI
Dispensa: Nº 0040-22D-PMI
Processo Administrativo: Nº 0050/2022

ONDE SE LÊ: Contratação de empresa do ramo para confecção e aquisição de material gráfico, para 
atender a demanda do Fundo Municipal de saúde de Igaporã-Bahia.

LEIA-SE: Contratação de empresa do ramo para confecção e aquisição de material gráfico, para aten-
der a demanda da Prefeitura Municipal de Igaporã-Ba e suas Secretarias.
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0050/2022

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0040/2022

Na publicação do dia 10 fevereiro de 2022 da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0040/2022. CON-
TRATADO: GRAFICA CAETITE LTDA - EPP, CNPJ: 14.682.975/0001-51.

ONDE SE LÊ: Contratação de empresa do ramo para confecção e aquisição de material gráfico, para 
atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde de Igaporã-ba.

LEIA-SE: Contratação de empresa do ramo para confecção e aquisição de material gráfico, para atender 
a demanda da Prefeitura Municipal de Igaporã-Ba e suas Secretarias

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0011-22-PMI
Dispensa: Nº 0003-22D-PMI
Processo Administrativo: Nº 0006/2022
Na publicação do dia 08 de fevereiro de 2022 do contrato Nº 0011/2022. CONTRATADO: ASSO-

CIAÇÃO COMUNITARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE IGAPORA - ME, inscrito no 
CNPJ sob o nº 02.492.062/0001-93. Objeto: Celebração de convênio no que se refere o Apoio Cultural com 
a utilização de espaços na programação para dar publicidade e transparência para veiculação das informa-
ções e serviços de utilidade pública da Prefeitura Municipal de Igaporã e suas Secretarias.

Onde se Lê:

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0064-22-PMI
Dispensa: Nº 0038-22D-PMI
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Processo Administrativo: Nº 0048/2022
Na publicação do dia 14 de fevereiro de 2022 do contrato Nº 0064/2022. CONTRATADO: VANES-

SA FLORES DE SOUZA - EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 40.763.364/0001-48. Objeto:
Contratação de empresa do ramo para aquisição de material expediente em geral em atendimento a 

Prefeitura Municipal e suas Secretarias.

Onde se Lê:

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0034-22D-PMI
Dispensa: Nº 0017-22D-PMI
Processo Administrativo: Nº 0024/2022
Contratada: LUDIMAR PEREIRA DE AZEVEDO, inscrito no CPF sob o nº 024.810.335-07.
Objeto: Locação de imóvel em Beneficio Eventual de Aluguel Social a pedido da Secretaria
Municipal de Assistência Social.
Valor Global: R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).

Vigência: 10 de Janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
Base Legal: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666/93.

Igaporã - BA, 10 de Janeiro de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0045-22D-FMAS
Dispensa: Nº 0025-22D-FMAS
Processo Administrativo: Nº 0033/2022
Contratada: ZILMAR PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 641.966.905-72.
Objeto: Locação de imóvel em Beneficio Eventual de Aluguel Social a pedido da Secretaria
Municipal de Assistência Social.
Valor Global: R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).
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